
SUPERIOR· TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 12ª' SES3J~o, EH 5 DE ABRIL DE 1 965. 

PRESID~NCIA DO E:{MO. SR. HIHISTRO DR. HASHINGTON VAZ DE 1-1ELLO, Vl 
CE - PRESIDENTE. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA NILITAR, O EiJ.iO. SR. DR. ERALDO GUEl 
ROS" LEITE. . 

SECRETÁRIA, SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRA.DA BASTOO, VICE-DIRETORA -
GERAL. 

Comp~recerum os Exmos, Srs. Úini~tros,Dr. Octávio Nurgel de Re -
zende, Almirante-de•Esqundra Jose Esp~ndola, Tencnte-Bri~n.deiro/ 
Vasco Alves,Secco, Almirante-de-Esquadra Diogo'Borees Fortes, G~ 
neral-de-Exercito Floriano de Lima Brayner, Dr, João Ro~iro Ne
to, Dr. Orlando Moutinho Ribeiro ~ Costa1 General-de-Exercito Q 
lympio Mourão 'FillloJ General-de-Exercito Pe17 Constant Bevilac
qua, e o E::cmó, Sr, Hinistro convocado Hajor-Brigadeiro Antonio 
Alves Cabral, 

Acha-se.~icenciado, o EXffio. Sr, ~·ünistro-Presidente, Tenente-Br1 
gaüeiro Álvuro Hecksher. 

' # H As treze horas, havendo n\unero le~al, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior, 

* * * 
Foram, a seguir, relat~dos e julgados os seguintes processos: 

• 

APELAÇOES 
----------------------------------

- Guanabúru. Rel. O Exmo.·sr, Ministro'Alm. Esq, Borges 
Fortes. 'Rev. ,o Exmo. Sr. Hinistro Dr. R6meiró Neto~ 'A 
pelante: Jose Anselmo dos Santos, 1ª' Cl. SGC. Nn ••• 

·58.2015.3J condenadó a 6 mesés de detenção, incurso 
no art. lo3, do CPM.'Apelada: A.sentença do CPJ da 1a 
Auditoria de l~rinha. Preliminarmente, julgaram 
nulo o processo, por faltar ao acusado a qualidade de 
militar, unânimemente. 

- Guanabára. Rel. o Ei'"..mo. ·sr. Hinj_stro'Alm. Esq, Borges 
Fortes. 'Rev. ~O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Romeiro Net6. A 
pelante: Jóse Verdi de Freitas e Silva, lffi. la Cl. dr 
no '53.379~.3·, condenado a 3 meses de detenção, incur
so na: art"'. ló3 e 166 2 do CPM. A:pelada: A sentença do 
C.PJ dn zP. Auditoria de· :M.arinhn. - Confirmaram a 
sentença, ll!lânimemente • 

ND 34~513- Guanabára. ~el. O Eicmo.·sr. Ministro'Alm. Esq. Borges 
Fortes. Rev. O E::::mo, Sr. Hinistro Dr .. Ribeiro da Cos-
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, 
ta. Pa.ciente: Vilson Olivei~u do. Silva, Sd. do Exe~ 
cito, condenado a 9 meses de prisão, incurso nó árt 
163, do CPM, Apelada: A sentença ~o CJ do 3º B,c.c. 
• Deram, em parte, provimento a apelação, para 
reformar á sentença e reduzir a pena a 6 meses, uri 
nimcmente. 

Nº 34,587 - ENBARGOS. São Pauló. Rel, O Exmó, St. Ministro Alm. 
Esq. Borges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr,Ro 
meiro Neto~ Embargante: Jorge Noacir de Haura, Sd,/ 
dó Exército, condenádo a 6 meses ~e srisão 1 incurso 
no art. 163, do CPH. Embargado: O acordão do STH,de 
4 de setembro de 1963, -: Rejeitarám os'emb~r~os, 
contra os votos dos EJOnos. Srs. Hins,'Gen,.Ex, P.cry 
Bevilacq ua, Dr. Romeiro Neto, Gen. Ex.. Lima B~.yner 
que recebiam-no, para ~bsolver o act~ado. 

NQ 34.494 -São Paulo. 'Rel. ·o Exmo, 'Sr. 'Ninistro Alm~ Esq, Bor
~os Fortes, Rev. O Exmo, Sr, Ministro Dr, Romeiro I 
lif~to. Apelante: Luiz Antonio dos Santos, Sd. do E -
xeréito, condenado a 6 meses de prisão inct~so · m9 
art. 163 f do CPH. Apelada: A sentença ào CJ' do· Dep.Q. 
sito Reg1on.1.l de l-fatorial de Notomcc0.nizáçüo[2. -

Confirmaram a sentença, unânimemonte. 

Na 34.559 - Rio'Grando do Sul. 'Rol. ·o Exmo. ·sr. 'Ministro Alm~ I 
Esq, Borges Fortes. Rev.·o E=~o. Sr. ~ünistro Dr, Ri 
be~ro da Costa. Apelante~ Telmo Linn TÔrres. Sd. do 
E~ercito, condenD..do a 4 méscs de prisão, incurso no 
art. 159, do CPH. Apelada: A sentença do C.J do '182 R 
I, Confirmaram a sentença, UJ:'l5.nimemante, 

Nº 34.583 .. Ceurn. 'Rel. ·o E:;~o. ·sr. 'Ministro Alm~ Esq. Borges I 
Fottes. Rev. ·o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Co~ 
ta~ Apelante: José Dervile André Rodrigues, Sd, do 
Exercitei condcnudo'a 4 meses de detcnçüot incurso I 
no urt. · 59, do CPH. A peluda: A ~ontença do CJ do 
23º B,C, - Deram llrovimento~ a apelação, pare. ab
solver o acusado, unanimemente. 

N2 34.434 - Mnto Grossó. Rol. O Exmó. Sr. 1-íinistro Alm. Esq.Bor ... 
ges Fórtcs. ncv ~ O Exmo. Sr. Vdnistro Dr, Ribeiro da 
Costa. Apelante: Francisco Evungelista 1 Sd, do Exér
cito, condenado a 13'rncses de prisão 1ncurso nó árt 
163, do CPH~ Apelada: A sentença do dJ do 10º G.Ç, 75 
Au Rebocado. - · Deram, em parte, provimento a a
pelação, para reduzir a pena a 6 zooses, 'll.l:15nimemen
tc~ 

nn 34.57L~ - Param; Rol; o Exmo; 3r; Hinistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. Rcv, O Exmo. Sr. Hinistro 'Dr. Romeiro Neto • 
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Apelante: Isn.c Horcira dos So.ntos 11Sd. do Exél .. éito, 
condc~~do n. 10 meses de prisão, inct~so no·nrt.l63, 
do CPH. Apcla..cb.: A.sontenç~ do CJ" do 13º R.I. 
- Deram provin~nto, em p~rto, ,~r::. reduzir a pena/ 
a 7 meses, contrc os. votos dos EXIhos. Srs. l1inis ~
tros Ton. B~iG• Alvos Scccõ ó Dr. Ymrgc1 de Rezen
de, quo rednzin.m para 6 meses. 

Nº 3L~.521 - Ce~rn. ·Rol.: o Ema.· Sr. 'Hinistro Alm~ Esc!• Borges/ 
Fortes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Rome~ro Neto. 
Apelante: Elias Peixe Rodrigues, Sd. do Exercito, I 
condcn4do a 6 méses de prisão, incurso na·art. lõ3, 
do C.PH. Apelada: A sentença do CJ do 4º B.E.Cons. -
- Confirmaram a sentença, unânimemente. 

lfQ 3L! .• 552 - Guann.bn.ru. 'Rel. ·o E:ono. ·sr. 'Ministro Alm; Esq., Bor
ges Fortes. Rev. O Exmo. Sr. l1inistro Dr. Nurgcl de 
Rezende~ Apelante: ALlir dos Santos Hessa, 1a Cl. nº 
55.5033.3J condenado a 6 mesés do prisão, incurso· 
no art. lb3, do CPlí. Apéladn: A sentença do C.PJ da 
2ª Auditoria de I-farinl1a. - Confirmaram a sentc,n 
çn, unânime mente. 

Nº 34. 568 - Rio · Grnndo do Sul. · Rel. · O E::ano. ·Sr. · Ninis tro Alm. 
Esq. Borges Fortes. Rev. O E.::mo. Sr. Ninistro'Dr.R.Q 
me~ro Neto. Apelante: Roni Lopes da Silva, Sd. do 
Exercito, condonádo a 6 móses de prisão, ~ncnrsC? no 
art; 163, dó CPH. Apelada: A sentença do CJ do ·. 3 º 
R.A. 75'Cnv. - Confirmaram a sentença, unâ~ 
memento. 

Nº 34.537 - Guambara. Rel. l·linistro Alm. 'Esq~ Borges Fortes.Rev. 
Ministro Dr. Ribéir6 dá Costa; Apelante: Adão Freitas 
dos Santos, S2.Q.IG.FI. nº 61.0101.01, condenado a 6 
meses do dotcnçüo, incurso no art. 163t do CPM, Ape]á 
dn: A sen·ccnca do CPJ da. 1ª' Auditoria dc'Aeronautica. 

Confirrnar~m c sentença, unânimomente. 

NQ 3l~,5Wt. - Bahio.. Rél. O Exmo. t::r. Ministro Ale. Esq. DorgQs Fo,t 
tes. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr,. Romeiro Neto. Ape
lante: Alberto lhchado, Sd. do S}::ército, condenado a 
6 meses de pris5:o, incurso no art~ 163, do'CPM. Apelã 
da: A sentença do CJ da 1-ª/4º G.A.Cos. Hot~ Con
firmaram a sentença, apelada, unânimemente. 

H A B E .A S CORPUS ------------------------------------------------------

NQ 27.662 - Guc..m'bara.. · Hel. O Exrho. Sr. líinistro Alm. Esq. Bor
ges Fortes~ Paciente: JOão de Deus da Silva., civil./ 
Impotr2.ntc: Manoel Gomos Filho t advogado. - Julga
ram prejudic~do o poaidot unân~momente, por ost~r em 
libcr~~de o pncicnto. 
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~fº 27.652 - Gunmbó.rn. Rol. O E:~o. Sr. :tvünistr"o Alm. Esq~Borges 
Fortes; Pac~cnto: SJ.lvio da Rocha Hota, civil. Imp$1 
tré_nte: Jose FrD-ncisco Fabi8.no Pinto Lopes, advo~a -
do. · Não ·comaram conhecimento do pedido, UilD.ni
memente. 

99 

INQUÉRITO 
----------------------------------

Gu ... '1mbarn. 'Rol.· O'EJ'crno. Sr. Hinistro Alm. Esq. Bor
ges Fortes. - I.P.M. mandndó in5tat~ar pela Portaria 
nº 0559, de 9/4164, do Exmo. Sr. Hirüstro dn. 1-·fa.rL~ 
para a}lrecinr fatos que apo:L1.tam o ex-Vice-Almirante/ 
(FN) Candido da Costa Aragão'- como incurso nas penas 
previstas nos ar'Gs. 229, comoimdo com o § 2º do nrt 
D6 7 235 237 e 254, tudo ao CPlj, do qt~l foi encarr~ 
gado o Almirante-de-Esquadra Hario CostD. Furtc.dó · dé 
Hendonça. - Reconheceram a competência do· S .T .H; 
m.."l.ndando que os autos sejam remcticlos ao :!:;crno.sr.Dr. 
Procurador-Geral da JustiÇD. Iviilito.r.l contra. o VC?to 
do Exmo. Sr~ Hinistro Gen. Ex. Hourao FiL."lo, que con 
sidernva incompetente a Justiça Hilitar. 

RECURSO CRIHINAL 
------------- ---------------------------- ---------------

NQ 4~053 - Pnro.m. Rel~ o Exmo. ,Sr. Hinistro Dr. Romeiro· Néto. 
Recorrente: A Promotoria da Auditoria de 5a R.M. Re 
corrido: O de~pacho do Dr. Auditor ~qúe deixou de 
receber a denuncia oferecida no I.f>.r--,1., em que f'igy 
raro como indiciados Joel Znchi, Sclvudor Ribeiro 1 A 
nl"l.ur~ de Oliveirn, Juiro ReGisl Alberto Wcinhnrdt,7 
Hilton gcvo.lco.ntit Mauro Onivn do Tici8.nelli, ~ery 
Tibiriçn Pc:rcirn de Oliveira., Otto Brockes, Jtüio 

' Corrêa Pedroso, Rnimundo Cnvnlc~nti Tinoco, Ivo An
toniQ Alves dn Cruz e· JoC.o Cnrlos d.."'.. Silva, por 
considcro.r n. .Justiça 1'1ilitnr incompetente pura uro
cessu;·e jul~~r:todos os in~iciudós 1 como incursos 
no arc. 2º, J.nc. III, ~ LeJ. nº l.8oz1 de 5 da ja
neiro de 1953. - Negc..rnm. :srovimanvo 7 pura qUé o 
Dr. Promotor ofereça novo. denuncia, un5.nimemcntc. 

NQ 4.061 - Gunn.""'..bc..rn. Rol. O E::;:m9•· Sr. Ministro Dr. Ribeiro dn 
C~sta. Recorrentes) Lucio de Souza· Nascimento· c Jo
se Luiz Eonteiro PJ.fcro, n.dvoeados. Recorrido: O 
despacho do Dr. Auditor, que indeferiu o Recurso de 
Apelação da Sentença do Con~elho Especial do Justi
ça de. 1n Auditoria de Aerolk1utica que absolveu o 
Coronel-Avio.dor'Roberto Hi9olito ~~ Costa, do cri~ 
previsto no c.rt. 181, do C.P.H., por dasclnssif'icn.
ção. Negaram provimento no Rect~so, porque o 
nttxilia~ do ~cusuçco não pode interpor recurso do 

,~ .. . .... apc.J..U;çao, Ul'lC..nJ.Ii1..Ct..1Cnve. 



--
(Cont. du nt~ ~ 12n Soss., em 5IIVI965) 

- Mnto'Grosso, Rol~ O Exmo. Sr. Ministro Dr, Romeiro 

N.º 34.554 -

Nótó. Recorrente: A PromotoriD. ~ Auditoriu do. 9~ 
R,H, Recorri®: .P .. • decis5:o éio ·Conselho Permo.nonto I 
de Justiça d~ Aud, dn. 9ª' R.H., que declarou incom
petente O. Ju.stiçn t1ilita.r, pára.. Conhecer do proCC.§. 
so referente no Sd, ·do 16º B. c. Astero Hotn dos 
Anjos. Ncgnr~m provimento c.o Recurso, po.ru 
suscitur o Conflito Neg~tivo de Jurisdi~ão, .antro 
o. Justiça. Milita. r c a. Justiça. Comum, unnnimemonta. 

APELAÇOES ----------------------------------
, 

Guo.l.JD-bnrc.~ Rol~ O Exmo~ Sr~ Ninistro Al$. Esq. Josa 
Esp~ndoln. Rev. ·O Exmo, Sr. 1-I:inj_stro Dr • .Riboi~o dn 
Gosto.~ Apela.nte: Jofio Burrc·i:;o, FN. 3º Sgt, Musico 
nº 5L~.l3.71.6, conde rodo u 15 me sés o u.m dic. de pr.;i.. 
são t incurso no o.rt. 163? do CPH. Apclo.dn: A sentc.n 
çn do CPJ <b 2ª- Auditor~u de Hc.rinho.. - Con -
firmcrnm a. sentençn, unênir~mcntc. 

Nº 34,511 - GtlD..n."'..bn:ro.. Rél, O Exlilo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
Bruynór, Rcv. o·Exmo, Sr. 1Iinistro Dr. Hurr;el de Re 
zendc, Apelc..nte: Solficre Assad? Sd. do E:::crcito~ 7 
condenndo a 7 móses de prisão, lncurso no art. ló3, 
do CPr1. Apelo.dn: A sentença Cl.o CJ' do Regimento Flo
riuno. - Confirmuro.m o. sentença., unânimemente. 

Nº 34.L~61 - Rio ,Gro.n~e do Sul. Rol. O Exmo. ·Sr. f.ünistro · Alm.Esq 
Jose Esp~ndolc.. Hcv. ·O Exmo. Sr. lünistro Dr~ Hurgc1 
dó Rezende, Apelunto: A Promotoria. d.."'... 2n Aud~ dn 3s. 
R.E. e Acmo Fir;ueiro. · dos Santos, Sd, do E::crci to , 
condenádo a 4 meses de prisão, inct~so no nrt.:163, 
do CPH. Apoln<l1.: A se{ltença do C:J do 12º ~.E.C,, -
- Dcrnm provimento o. npclnçüo do Hinistc:rio Publi
co, p~rn rofor~"'..r ~ scntenco. o cóndennr o ncus~do o. 
6 meses do pris~o, unnnimêmentc. 

~TQ 34.147 - GU.'11)..'1.ba.rn; Rol~ O Exmo~ Sr~ Hinis·i;ro Alta. Esq. José 
Espindoln. Rov. O 'Exmo. Sr. l-Iinistro Dt. Hurg<)l da 
Rezende. Apclnnto: Ormundino Silvo., Sd, do Exercito, 
conde~do n 12 meses de prisão, incurso no art. 163, 
do CP11,. Apelc.àn: A sentença do CJ do RcgiiOOnto-Esco
ln de Cavo.lnrio.. Derum provimento, em parte, Pâ 
rn reduzir a pcm n 7 meses' umnimomonte. 

NQ 34.483 - Rio Gro..ndc dó Sul; Rol. o·Exmo. Sr. l:finistro Gen.Ex. 
Limn Brnynór, Rev. O ·Exmo. Sr. Hinistro Dr. I<furgel I 
dó Rezende, Apelante: A P~omotor~o. do. 2a Aud, do. 3~ 
R.H. c Odilo Hcn.ckos,. Sd. do Exercito, condcnó.do o. 
3 meses de prisüo, incurso no art~ 163, do CPM. Ape
lo.dn: A ~cntençu do CJ' do 14Q R.C. Negaram pro 
vimento a.s upelaçõósJ pnra. confirmar a. sentença np~ 
lndn; t~nimomontc ~ (.!Jo,o ·tomou p~rtc no julgnmcnto,o 
Exmo. Sr. Hin. Ten~ Brig. Alvos Sccco, por nê:o ter 
c.ssistito no rolo.torio). 



61 --
(Cont~ & o.to. do. 12~ Scss., em 5/IVI965) 

RECURSO C ;R I li I N A L 
------------- ---------------------------- ---------------

Nº L~.054 - S8:o Po.ulo. Rol. O E:r..mo. Sr. Ninistro Dr. Murgol de 
Rézóndc. Recorrente: A Promotoriá dQ 2~ Aud. do. 2ª 
R.H. Recorrido: 'O'dcspo.cho do Dr. Auditor do. 2~ ,Ay 
ditorin do. 2ª R. H., que deixou dé receber a. dcnun;;. 
cio. ofol,ocido. contrn os civis Dr. ~nio S~ndovo.l I 
Peixoto c Elisa. Brnnco Batista.. - Ncgo.rnm pro
vimunto uo Recurso, por incompctôncin do. Justiç~ ~ 
litur puro. conhecer dos fc:tos constc.ntes do. denun
cio., ma.nd.:.ndo extrair peço.~ referentes nos indiciQ: 
dos po.ro. serem remetidos u Justiça. Comum, untn1~ 
mcn!e. (N~o tomou pnrtc no julgamento o 2xmo. Sr. 
Hin. Tcn., Brig. Alves Secco, por mo ter assistido 
a.o rola.torio). 

Roproduçno: R A B E A 8 CORPUS 
------------------------------------------------------

- Guannbutu. Rol. O'EYJno. Sr. Ministro Gcn. Ex. Lima 
Bró.yner~ Pc.cimi.tc: Paulo Gonçulvos do Oliveira, ex
FN. Impctrunte: Alcyonc Vieira. Pinto B~rrcto, advo~ 
gc.do. · - · Ncgc.i,am ü ordem, contro. os votos dos 
Exmos • S rs • Hins • Dr. · Romc ir o No to, AlL<. ·Esq~ Bar -
gcs Fortes, Tcn. Brig. ·Alves Se eco c Gcn. Ex. Linn 
Brnyner, que concediam. (REPRODUZIDO POR TER SAIDO/ 
CON INCORP.EÇJI:O NA ATA DA 11ª- SESSA:o, EH 2/IV/65) 

* * * 
ln,c1J.G;1,.Q.~: No inicio do. scssê:o, o Exmo. Sr. Ministro 4lmiron
to-d6-~squudrn Diogo Borges Fortes solicito. romcsso. de copia o.o 
Exmo. Sr. Ministro da Gucrru, do. Indicuç~o nprovc.dc., 1.111ânimooon
to, em sossüo do dia 2/V/1963, relativa o. demora do proccssumcn-
to de dcscr<;Õcs, nos seguintes têrmos: , 
11Crcscc o numero de processos do dcsorç~o em que, com preju1zo I 
dos c.cusndos, medeia. um ~rc.ndc c~paço de tempo entro a nprescn
tc.ç8:o du pr:tçu c o. scntonç:t. Dal decorrem, por vôzcs, scntcn -
çns com n pe~~ c:~cerbcda, vizo.ndo cobrir c j~stificnr o.quclu I 
demora. CLunpro o dever do nprosontnr uo Plenurio do Superior I, 
Tribuml Eilitnr )_ um..". Indicação no sentido do que, nos novos CQ. 
digos ora em clc.uornçno 1 o. ccrgo do Ilustre Dr. Ivo d~Aquino,s~ 
jo.m cstntuidos prc.zos 11mites paro. o julgnmcnto dos crimes do 
dcsorçüo, pc.reccndo-nc se~ adequado. a fixnção em três mcscs,tem 
po que me puroce ~".is do que suficiente pnro. com~lctnr-se o pr~ 
cesso, rcssulvo.do o direito de prorrog~çüo Por força maior, u~2 
xemplo dos prazos cx~stontcs pc.rn os I.P.Hs. O idco.l scri~ poi, 
-se em vigor desde ja cstu 111odidn o que mo pnrccc ser }?OSSlvcl, 
mGdinntc simples recomonduçno ou solicituçüo ck:. Prcsid9ncin nos 
Ministros Mil i tnros e Audi torio.s de l·brinbn c de Acron:n1.ticn 7 I 
por que a cstc.s cabe nquclc julgnmcnto. a) Diogo Borges Fortes, 
Almirnntc-dc-Esqun.drn, Hinistro do:Supcrior Tribuml 1-:iilitnr.u 

- O Trib~l o.provou, unânimomcnto. 

PromoÇC::o m co.rroira de Au:dlio.r-Judieinrio, do Qt'!..~dro do. Secro
tnrin: 
A seguir, o·TribLmal pussou a uprccic.r o procossQ apresentado p~ 
lo Exmo. S:r. Hinistro-Prcsiqcntc, relntivnrronte a promoções nn. 
carreira do At~ilic.r-Judick".rio, decorrentes de vngn nbcrtc. com 
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c nomençno & Atcrilinr-Judici~riu S:Ímbolo PJ-7 1 lbi·io. Stello. I 
Suntos Roclrigu~s de Lima, p~ru outro curgo. Feltn a. vot~çno pu
ra.~ v~gu,do Slmbolo PJ-7, u ser preenchida mediante promoção·, 
pelo criterio de m'1recimcnto, chegou-se c.o seGuinte resultudo;t. 
no primeiro escrutuuo: ...... . 
- Guimrtr~ldes C~stelo Brc.nco Guimrnes • ~. ~. ~. ~ ~ ~ ~ ~ 6 vo·i;os · 
- Alzu D Abadia. S~lluberry Cuyres ••••••••••••••••• 4 votos. 

Em conseqlJÔnciu, resolveu: o Tribunnl promover ~o s!m9o1o PJ-7, 
pelo criterio do merecimento, o Auxilinr-Judici!'.rio Slmbolo PJ-
8, Guirnnrildes Custelo Br~nco Guimnr~cs. 

A seguir, resolveu o "rRibUt.-nl 1 tmânimcmcnte, promover z;o SÍmbo
lo PJ-8 d!'. Carreira. de Auxill~r-Judi1iÚrio, pelo criterio de 
un·cigu.i<k.de, o A1.L"':ilinr-Judicinrio, Slmbolo PJ -9, Quirino Frei
tns Brc.g~, o primeiro colocado nc. listn de c.ntiguidndc de sun 
cl~ssc, n fim de preencher n VnGn · niJertn com n promoçüo de Gui
mnrildcs C~stelo Brnnco Guimnr~os. 

* * * 
A scssüo foi encerrndn, com os ~eguintes procoss9s em oosn: 

Ã2Q..\.D,.Ç.Õ..Q.S.: 34•495 (RN/AS) - 34~454 (RN/LB) - 31.1.~477 (RlVLB) 
3L~~397 (RN/ A8) - 3L~~L!.36 (RU/DF) - 3L!.;L~30 (JE/NR) 
3l~al42 (JE/RC) - 3h;532 (JE/RC) - 34;!~3 (LB/RC) 
34~543 (LB/RC) - 31.1.;535 (LB/l,B) - 34;L 15 (LB/MR) 
34~451 (LB/RC) - 34~520 (LB/RC) - 34~4 4 (RN/AS) 
3h~452 01R/LB) - 34~556 (MR/AS) - 34~502 (NR/AC) 
3L~~L~66 (LB/RN) - 34; 528 (LB/RN) - 3L~; 549 (LB/RN) 
34;459 (RN/BF) - 34~536 (RN/LB) - 34.300 (AS/}ffi) 
34~566 (l'JR/JE) - 34~449 (AC/HR) - 34~426 (LB/RC·) 
3L~~437 (LB/RN) - 34;L~75 (LB/RN) - 3L!.; 505 (LB/RN) 
31.1.~567 (LB/RC) - 34;429 (IDVAC) - 34~565 (RN/AS) 
34~498 (JE/l1R) - 34~ 524 (JE/ER) - 34323 (AS/RH) 
34~351 ( .. \8/l,ffi) - 3L~~463 (RC/BF) - 3L~;159 (RC/BF) 
34;577 (JE/RC) - 34;570 (JE/MR) - 34~561 (JE/RN~ 
3L!.~ 5Lt6 (JE/HR) - 34~ 539 (JE/RN) - 3L~~ 515 (JE/RN) 
3L~~508 (JE/RC) - 3L~;480 (JS/RC) - 34;469 (JE/RC~ 
34~448 (JE/RN) - 34;190 (JE/RN) - 34;L~99 (RC/ AS~ 
34;!~72 (RC/AS) - 34;425 (RC/JE) - 34~385 (AS/RC) 
3L~;378 (AS/l,ffi) - 34;369 (AS/IDr) - 3~-~359 (AS/RC:) 
34;3L~O (AS/RN) - 34;332 (AS/RC:) - 34;317 (AS/RC) 
34.423 (AC/MR) - 34; 562 (AC/1·ill) - 3L~~ 5L!l (AC/MR~ 
34; 517 (AC/HR) - 34~ 533 (AC/ron - 34; 525 (AC/RC} 
34;563 O&/l·ffi) - 34;548 (HF/RC) - 34;474 (HF/RC) 
34;490 (JE/RN) - 3L~;395 (AS/Rlf) - 34; 573 {LB/RN) 
34a~62 (AC/RC) - 34;443 (AC/RN) - 34; 555 (AC/RN) 
34; 547 (AC/RC) - 34; 470 (AC/mn - 3L!.; 509 (AC/RN) 
34; 501 (AC/RC) - 34~491 (.ll..C/HR) - 34;L~31 (AC/RC) 
34;481 (AC/RN) - 3L~~ 594 (LB/RN) - 34.591 (JE/MR) 
34;589 (BF/RN) - 34.433 (RC/AC) c os Embc.rgos: 
34.306 (RN/JE) . . 

Revisno Criiilin.'"l..l: ............................ _ ............ 1.017 (RC/AS) 

69~ (RC) - 652 (RC) - 692 (RC) - 693 (RN) 
69 (LB) - 6 O (RC) - 679 (RC) - 683 (RC) 
68 (RC) .. 6é2 (J.1F) - 678 01F) - 685 (HF) 

50 (RC) 



= 63 --

Ql_or;r:o i~5,.o Pa.:.ii.P-1: 807 (A c) . 
. . 

D_o_sk\.t9J:'1';-msntq: 151 (RC) 

f>.ct:i&ti.Q.: 175 (LB) 

* 
NQ 27;625 (AC) • 27i634 (JE) 

27;635 (AC) - 271644 (JE) 
27;649 (RC) -; 27'.637 (PB) 
27;624 (JE) 27;623 (AS) 
27~534 (LB) - 27~669 (RC) 
27.657 (PB) - 27.642 (EF) 

* * 
- 27~575 (JE) ~ 27~643 (AS) 
- 274636 (}ffi) ~ 27~646 (}1R) 
- 27~647 (PB) - 27~656 (MR) 
- 27~659 (RC) - 27~651 (LB) 
- 21 ~6l.!o CRN> - 21 .65o c ruo 
- 27.660 (Hlr) 

SUPERIOR TÀIBUNAL MILitAI 

* 3 • ABR 1965 * 
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